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PROGRAMAÇÃO DO EXCEDENTE DO ORÇAMENTO 
 

 

Antecedentes 

1. O Artigo 4.6 do Regulamento Financeiro estipula que o saldo das Contribuições 

Fixas e Receitas Diversas Orçadas financiadas não comprometido ao fim do exercício 

orçamentário corrente, ou não autorizado a ser transferido para o exercício orçamentário 

posterior, será usado para repor o Fundo de Capital de Giro ao seu nível autorizado. 

Daí em diante, todo saldo será transferido para o excedente e será disponibilizado para 

uso posterior em conformidade com as resoluções aprovadas pela Conferência Sanitária 

Pan-Americana ou pelo Conselho Diretor. 

2. O saldo do Fundo de Capital de Giro no início do período orçamentário 

2016-2017 era de US$ 20,7 milhões.1 Assim, o excedente do orçamento para o biênio 

2016-2017 de $4,3 milhões ou menos seria transferido automaticamente para repor o 

Fundo de Capital de Giro ao seu nível autorizado de $25,0 milhões. O excedente do 

orçamento para o biênio 2016-2017 foi de $971.367,77. 

Análise e justificativa 

3. Como o saldo do excedente do orçamento para o biênio 2016-2017 é inferior ao 

montante necessário para repor plenamente o Fundo de Capital de Giro ao seu nível 

autorizado de $25,0 milhões, todo o excedente do orçamento, no montante de 

$971.367,77, foi transferido para o Fundo de Capital de Giro em conformidade com o 

Artigo 4.6 do Regulamento Financeiro da OPAS. 

Ação pelo Comitê Executivo 

4. Solicita-se que o Comitê Executivo tome nota deste relatório e ofereça as 

recomendações que considerar pertinentes. 

- - - 

                                                 
1 A menos que indicado de outra forma, todos os valores monetários neste relatório são expressos em 

dólares dos Estados Unidos. 


